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DECRETO N9 5976/87 

de 05 de junho de 1987 
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~.· 553 de c5J.!21J "iff. 

Dispõe sobre revogaçao do Decreto 

n9 5690/86 , de 10 de setembro de 

1986. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições legais , 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica revogado o Decreto n9 5690/ 

8~, de 10 de set embro de 198 6. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as dispos i ções em contrário. 

05 de junho de 1 987. 

Prefeitura Municipal de São José 

Mendes Fa ia 

Prefeito Municipal 

Carlo 

Consultor Legislativo 

Campos, 

Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , Consultoria Legislativa , aos cinco dias do mês de junho do 

ano de mil novecentos e oitenta e sete. 
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